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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL NQ 44/73

Autoriza a abertura de crédito
especial e cancela dotação or-

, .çamentar~a.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decre

tdu e eu sanciono a seguinte-Lei:

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO -
HAMBURGO, aos dezessente (17) dias do mes de dezembro do
ado de mil novecentos e setenta e tr~s

Registre-s~~ue-se

Econ~~">
Secret~rio Municipal de Administração

~~
Secret~rio Especial de Assessoramento
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